
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
1/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Guamaré/RN, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município e ainda, ancorada na norma inscrita no Art. 72,
“caput”,  da  Lei  14.133/2021,  considerando  o  incomensurável  interesse  público;
considerando  também,  as  conclusões  formalmente  motivadas  no  Parecer  Jurídico,
HOMOLOGA  e  RATIFICA  o  ATO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  a  empresa  DM
CONSULTORIA  E  SERVIÇOS,  CNPJ  nº  55.688.615/0001-44,  para  a  Contratação  de
empresa para aquisição de antena de internet com tecnologia de comunicação baseada em
satélites em órbita terrestre baixa (LEO) pertencentes a constelação específica, incluindo
fornecimento  do  equipamento,  serviços  de  instalação,  ativação,  configuração  inicial,
suporte técnico e garantia, com o objetivo de viabilizar acesso à internet em localidades
sem cobertura  por  redes  terrestres  (fibra  óptica,  rádio  ou  móvel).  O  serviço  deverá
garantir conectividade estável, de alta disponibilidade e baixa latência, adequada para
suporte a atividades administrativas e operacionais., no valor total de  R$ 22.140,00 (vinte
e dois mil,  cento e quarenta reais ) ancorado no Art. 75, inciso II,  da lei Federal nº
14.133/2021.
Guamaré/RN, 05 de setembro de 2025.
 
Eudes Miranda da Fonseca
Presidente

Publicado por: EUDES MIRANDA DA FONSECA
Código Identificador: 66563615

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 09/09/2025.
EDIÇÃO 2235. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br


